
1. CONCEITOS

1.1 Carência
É o período de 60 (sessenta) dias contados do início de vigência do seguro ou da
alteração de plano para os sinistros decorrentes de doenças, durante o qual o Segurado
não terá direito às garantias deste seguro. Para os sinistros decorrentes de acidentes
pessoais não haverá carência.

1.2 Franquia
É o período correspondente aos primeiros 15 (quinze) dias, contados a partir da data
do afastamento das atividades profissionais do Segurado, por determinação médica,
durante o qual o Segurado não terá direito à percepção das diárias.
1.2.1 Caso seja contratada a opção de franquia reduzida para acidente, o
período de franquia será reduzido para 07 (sete) dias, contados a partir da data
do afastamento por acidente das atividades profissionais.
1.2.2 A Franquia é dedutível por evento.

1.3 Limite de Diárias
É a quantidade máxima de diárias a que o Segurado fará jus, a contar do 16º (décimo
sexto) ou 7º (sétimo) dia da data do afastamento de suas atividades profissionais,
limitada a 365 (trezentas e sessenta e cinco) diárias, observados os itens 6.8,
6.8.1 e 6.8.2 destas condições especiais.
1.3.1 O montante de diárias contratadas será descrito nas Condições Particulares.

1.4 Atividade Profissional
É a prestação de serviços de qualquer natureza, da qual se podem tirar os meios de
subsistência, mediante remuneração.

1.5 Auditoria Médica
É a avaliação feita por um médico da Seguradora à qual o Segurado se submete para
fins de comprovação do sinistro.

2. OBJETO
A presente cláusula tem por objeto a garantia do pagamento das Diárias de Incapacidade
Temporária ao Segurado que, por motivo de doença ou acidente pessoal, ficar afastado
totalmente de qualquer atividade relativa a sua profissão ou ocupação, por um
período superior a 15 (quinze) ou 7 (sete) dias, por determinação médica e comprovado
por exames complementares até o limite de diárias estabelecido nesta Cláusula
Especial, observando-se o período de Carência do subitem 1.1 no caso de
afastamento decorrente de doença.

3. GARANTIA DO SEGURO

3.1 Este seguro garante o pagamento das Diárias de Incapacidade Temporária ao
Segurado que, por motivo de acidente pessoal ou doença ocorrida após o período de
carência, ficar afastado de suas atividades profissionais por um período superior a 15
(quinze) ou 7 (sete) dias, por determinação médica e comprovável por exames
complementares, até o limite de diárias estabelecido nesta Cláusula Especial.

3.2 Esta garantia é assegurada durante o período de cobertura, salvo condições
que determinem seu cancelamento, conforme definido no item 13 das Condições
Gerais deste seguro de Vida em Grupo Temporário.

3.3 O valor da diária (DIT) contratada, deverá ser compatível com a renda mensal
do Segurado, renda esta que deverá ser comprovada no momento da contratação.
No eventual sinistro, poderá ser solicitada a sua comprovação. Se a diária
contratada for superior a 1/30 (um trinta avos) da renda mensal informada pelo
Segurado na Proposta de contratação, o pagamento da indenização será realizado
pelo valor da renda contratada, mas se ficar comprovada má-fé do Segurado no
que tange à informação constante na Proposta de contratação, o Segurado
perderá o direito à indenização com base no Artigo 766 do Código Civil.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1 ALÉM DOS RISCOS EXCLUÍDOS DO ITEM 5 DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO, estão
EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS da garantia desta Cláusula Especial os afastamentos
decorrentes de:
a) lesões de esforço repetitivo (L.E.R.) e distúrbios osteo-musculares crônicos
relacionados com o trabalho (DORT);
b) gravidez e suas conseqüências,
c) parto e suas conseqüências;
d) abortos provocados ou não e suas conseqüências,
e) doenças preexistentes à contratação do seguro, de conhecimento do Segurado
e não declaradas na proposta de contratação;
f) anomalias congênitas com manifestação em qualquer época, de conhecimento
do Segurado e não declaradas na proposta de contratação;
g) hérnia discal, exceto após tratamento cirúrgico;
h) tratamento para esterilidade, fertilidade, mudança de sexo;
i) cirurgias plásticas com finalidades estéticas ou embelezadoras e suas
conseqüências;
j) tratamento clínico e/ou cirúrgico para obesidade ou estética em suas várias
modalidades e suas conseqüências;
k) hospitalização para check-up;
l) procedimentos não previstos no Código Brasileiro de Ética Médica e não
reconhecidos pelo Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmácia;
m) todas as doenças ou transtornos mentais;
n) Síndrome do Pânico;
o) Estresse ou quaisquer outros desvios comportamentais;
p) tratamentos dentários e intervenções por razões reparadoras, salvo os
conseqüentes de acidentes ocorridos durante a vigência da apólice;

q) cirurgias para esterilização;
r) qualquer sinistro que impossibilite o Segurado de exercer suas atividades
por um período inferior a 15 (quinze) dias;
s) tratamento fisioterápico, exceto decorrente de doenças neurológicas.
t) luxações recidivantes (que tenham ocorrido após um primeiro acometimento)
de qualquer articulação;
u) as instabilidades crônicas (agudizadas ou não) de qualquer articulação;
v) as doenças de características reconhecidamente progressivas, como
fibromialgia, artrite reumatóide e osteoartrose;
x) as lombalgias, lombociatalgias, ciáticas, síndrome pós-laminectomia,
protusões discais, dorsalgias e cervicalgias;
y) laserterapia, escleroterapia e microcirurgia de varizes em membros superiores
e inferiores (ou em qualquer outra região da superfície corporal) por qualquer
técnica, bem como fulguração de teleangectasias;
z) ceratotomia (cirurgia para correção de miopia);
aa) cirurgias ortognáticas e mamoplastias redutoras.

4.2 Fica ainda excluído do risco garantido por esta cláusula especial qualquer
afastamento, quando concomitantemente o Segurado estiver exercendo
parcialmente alguma atividade relativa à sua profissão ou ocupação que lhe
atribua renda.

4.3 Também fica EXPRESSAMENTE excluído da cobertura qualquer afastamento
decorrente de Invalidez Permanente, seja esta parcial ou total, tendo em vista
que este Seguro cobre apenas Diárias de Incapacidade Temporária.

4.3.1 Caso o Segurado esteja afastado e sua Incapacidade Temporária evoluir
para uma Invalidez PERMANENTE, total ou parcial, devidamente comprovada
por laudo médico, cessará automaticamente o direito às Diárias cobertas por
este Seguro.

5. COMPROVAÇÃO DO SINISTRO

5.1 A ocorrência do sinistro deverá ser comunicada à Seguradora pelo Segurado logo
que este tenha conhecimento do Sinistro, conforme artigo 771 do Código Civil.

5.2 Após a comunicação à Seguradora, deverão ser encaminhadas cópias autenticadas
dos seguintes documentos básicos:
a) cópia do RG e CPF do Segurado;
b) relatório médico onde deverá constar a data do sinistro, diagnóstico e tratamento
realizado;
c) todos os Exames Complementares realizados, com os respectivos laudos médico;
d) tratando-se de acidente de trabalho, juntar formulário de comprovação de Acidente
de Trabalho;
e) tratando-se de acidente de trânsito ou qualquer outro acidente com intervenção de
autoridade policial, juntar Boletim de Ocorrência.

5.3 Todas as despesas efetuadas para a comprovação da incapacidade, relativas
aos documentos básicos mencionados no subitem 5.2, correrão por conta do
Segurado ou seu representante legal.

5.4 O prazo máximo, após a entrega da documentação exigida pela Seguradora
no subitem 5.2, para a liquidação do sinistro, será de 30 (trinta) dias.

5.5 As documentações anteriormente mencionadas não são taxativas, podendo a
seguradora, em caso de dúvida fundada e justificável, solicitar outras complementares
para análise e elucidação do sinistro, tais como documentos médicos, atestados de
autoridades administrativas, sendo que o prazo para liquidação de que trata o subitem
anterior ficará suspenso até a data da entrega dos documentos complementares solicitados
e, sua a contagem será reiniciada a parir do dia útil subseqüente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências. Para efeito de prova da incapacidade temporária,
a Seguradora, além da auditoria médica, poderá exigir perícia médica.

5.5.1 A tramitação de Inquérito Policial não será causa para indeferimento do
pagamento de indenização. Nos casos em que a única dúvida a esclarecer seja
quanto ao direito do(s) beneficiário(s), a Seguradora consignará o valor da indenização,
caso o sinistro esteja coberto.

6. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO

6.1 Com base na comunicação e comprovantes do sinistro e estando devidamente
caracterizada a incapacidade temporária nos termos destas Condições Especiais, a
Seguradora efetuará o pagamento das diárias conforme abaixo indicado.

6.2 Quando a incapacidade temporária superar 30 (trinta) dias, os pagamentos serão
efetuados periodicamente pela Seguradora, tomando-se por base um relatório médico
atualizado que deverá ser entregue pelo Segurado a cada quinze ou vinte dias,
conforme retorno ao médico assistente.

6.3 Nos casos em que o período de incapacidade temporária não superar os 30 (trinta)
dias, a Seguradora, depois de regularizado o sinistro, providenciará um único pagamento
no valor correspondente às diárias em que o Segurado permaneceu afastado, a
contar do 16º (décimo sexto) ou do 7º (sétimo) dia da data do afastamento de suas
atividades profissionais, até a alta médica ou a utilização do limite de diárias
estabelecidas no subitem 1.3 destas Condições Especiais.

6.4 A Seguradora efetuará o pagamento das diárias a que o Segurado tiver
direito, de acordo com a incapacidade temporária, desde que assim justificadas
por relatório médico, auditoria médica e, se necessário, exames complementares.

6.5 Em caso de morte do Segurado cessará o direito ao pagamento de diárias,
sendo que as diárias relativas ao período em que o Segurado permaneceu
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afastado de suas atividades profissionais, serão indenizadas aos seus
beneficiários nos moldes da legislação sucessória estabelecida no Código
Civil Brasileiro.

6.6 Nos casos de múltiplas lesões, conseqüentes do mesmo sinistro, a
Seguradora reconhecerá a mais grave entre elas, ou seja, aquela que determinar
o maior período de incapacidade temporária do Segurado exercer suas
atividades profissionais, não havendo acumulação no valor das diárias.

6.7 A cessação do pagamento das diárias ocorrerá na data da alta médica ou
com a utilização do limite de diárias, devendo o Segurado, no primeiro caso,
apresentar o comprovante de alta médica, devidamente firmado pelo médico
assistente.

6.8 Não será permitido o acúmulo de diárias caso haja mais de um evento que
enseje a incapacidade temporária durante um mesmo período.

6.8.1 Caso ocorra mais de um evento dentro da mesma vigência somar-se-á as
diárias indenizadas em todos eles e a soma desta limitar-se-á ao número de
diárias contratadas. Portanto, a soma das diárias indenizadas não poderá
exceder as diárias contratadas.

6.8.2 Se o Segurado permanecer afastado das atividades profissionais em
decorrência do mesmo evento, após o mês de renovação da apólice, essa
renovação ocorrendo ou não, terá direito somente à quantidade de Diárias que
faltarem para completar o limite contratado, correspondente à vigência anterior,
respeitado o exposto no subitem anterior. Caso o afastamento seja decorrente
de novo evento, o Limite de Diárias será o da nova vigência, ou seja, de acordo
com o número de diárias contratadas.

6.8.3 Se o evento gerador do sinistro se tratar de acidente, não se aplica a
limitação do subitem 6.8.1, visto que haverá reintegração do capital.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Estando o Segurado em gozo de um benefício, não fará jus a outro, mesmo
que seja em conseqüência de um outro sinistro. Só será reconhecido pela
Seguradora um novo sinistro se o mesmo vier a ocorrer após o Segurado obter
alta médica definitiva do sinistro anterior. Não haverá acumulação de
indenizações em conseqüência de sinistros ocorridos em datas diferentes.

7.2 Em todos os pedidos de afastamento do segurado, poderão ser realizadas
perícias médicas para a comprovação do evento bem como do número de dias
necessários de afastamento.

7.2.1 Caso seja apurado algum tipo de fraude, cometida pelo Segurado, a
Seguradora interromperá o pagamento da indenização, considerando nulo o
respectivo contrato de seguro, podendo tomar as providências legais para o
ressarcimento de eventuais despesas incorridas e/ou indenizações pagas, sem
prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis.

7.3 Os prêmios correspondentes a esta garantia adicional sofrerão reajuste
sempre que o segurado passar de uma faixa etária para outra, conforme tabela
especificada nas Condições Particulares.

8. Aplicam-se a esta Cláusula Adicional, no que não conflitarem, todas as
demais disposições deste contrato de seguro de Vida em Grupo Temporário.
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